
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho SN/1985 de 31 de Dezembro

Nos termos da Resolução do Governo Regional dos Açores n.º 43/80 publicada no Jornal Oficial n.º 20, I
Série, de 11 de Junho de 1980, regulamentada pelo Despacho Normativo n.º 71/80, publicado no Jornal
Oficial, n.º 25 I Série de 22 de Junho, e na sequência da proposta do Director Regional dos Assuntos
Culturais e do Despacho do Secretário Regional da Educação e

Cultura exarado na informação do Técnico desta Direcção Regional dos Assuntos Culturais, é concedido
um subsidio, a fundo perdido de 90%, à SOCIEDADE RECREIO DOS ARTISTAS, sito na Rua Recreio dos
Artistas, Freguesia da Sé, Concelho de Angra do Heroísmo no montante de Esc: 1.407.663$70 (um milhão,
quatrocentos e sete mil seiscentos e sessenta e três escudos e setenta centavos).

Secretaria Regional da Educação e Cultura, 22 de Novembro de 1985 – O Secretário Regional da
Educação e Cultura, António Maria de Ornelas Ourique


